- PARECER JURIDICO n° 022/2022

Encaminhado o expediente para confecgdo de parecer juridico sobre a seguinte Matéria/
Ementa: Projeto de Lei n° 016/2022 que “Autoriza o Poder Executivo a custear despesas com a realizagdo de
‘eventos a cargo da Junta do Servigo Militar, no Municipio, no exercicio 2022/2023 e dd outras providéncias.

RELATORIO

Propde o Poder Executivo através do presente Projeto de Lei, autorizagdo para custear
despesas com a realizagdo de eventos a cargo da junta do Servigo Militar, no Municipio, no exercicio 2022/2023
limitadas a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Poder Executivo, na exposigdo de motivos, relaciona a programagéo e datas em que seré
necessaria a cobertura financeira e apoio do Poder Executivo.

FUNDAMENTACAO

Cabe ressaltar que, embora as agdes e procedimentos inerentes as Forgas Armadas, no caso
em questdo a Junta Militar, sdo de competéncia exclusiva da Unido, isso ndo afasta a possibilidade da participagéo
colaborativa da sociedade civil. (Orientagiio Técnica IGAM n° 4.279/2014)

Para o custeio de despesas, deve existir convénio, autorizagdo na LDO e na LOA conforme
determina o art. 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal'.

OPINIAO

Em concluséo, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade Juridica do Projeto de
Lei n® 16/2022, desde que haja convénio entre o Municipio e a Uni#o.

E o parecer que se emite
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L Art. 62. Os Municipios sé contribuirdo para o custeio de despesas de competéncia de outros entes da Federagéo
se houver:

I - autorizagdo na lei de diretrizes orgamentérias e na lei or¢amentéria anual;

II - convénio, acordo, ajuste ou congénere, conforme sua legislag@o.



